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gia). Entre as promessas, verbas para 
cursos de gestão e esforços para reter 
e repatriar profissionais e aumentar o 
número de patentes. Mercadante de-
fendeu também a revisão das leis de 
incentivo (veja mais na página 41). Aos 
governantes, olho aberto em iniciativas 
como o Instituto Inova São Carlos, que 
reúne administradores de empresas in-
cubadoras para alta tecnologia, e o Por-
to Digital, polo de desenvolvimento de 
softwares em Recife, Pernambuco.

Teixeira defende que “a burocra-
cia estatal inibe, mas devemos evitar 
estereótipos, pois existem iniciativas 
excelentes”. Ele e Vasconcellos men-
cionam o Programa de Governo Eletrô-
nico (e-Gov) e a Nota Fiscal Eletrônica 
(NF-e), estendidos de experiências no 
Estado para a esfera federal. 

Relatos do front
Caue Ribeiro de Oliveira é pesquisa-

dor da Embrapa desde 2007. Com mais 
quatro colegas, compõe grupo de estu-
dos sobre descontaminação de água e 
liberação controlada de fertilizantes. No 
total, a entidade reúne 31 profissionais 
dedicados à nanotecnologia agropecuá-
ria. “Nosso objetivo é nuclear empresas 
e buscar capitalização para comercializar 
a inovação”, ele diz. E aí começam os 
problemas. Em sua síntese, falta conexão 
entre o conhecimento e o empreendedo-
rismo. “O indivíduo não é treinado na 
graduação ou na pós para desenvolver 
uma mentalidade empresarial e, por 
não entender as demandas, bate de fren-
te com o mercado”, explica. A conexão 
também falta ao empresário interessado 
em conhecimento: “Quem entende os 
caminhos para os financiamentos é o in-
divíduo da universidade, sem cultura em-
presarial, e quem tem essa cultura não 
sabe atingir os fomentos”. Incomunicável 
e descapitalizado, o empreendedor-ino-
vador precisa lidar com salários, encargos 
e outras despesas operacionais por longos 
períodos de desenvolvimento, tornando-
-se dependente da subvenção estatal.

O diagnóstico reverbera na visão de 
Luiz Gustavo Pagotto Simões. Em 2005, 
ele e os colegas André Luiz de Araújo 
e Daniel Minozzi formaram a Nanox a 
partir de um projeto conjunto da UFS-
Car e da unesp para desenvolver bacte-
ricidas inorgânicos. O primeiro impulso 
foi a admissão no programa Pipe (Pesqui-

sa Inovativa em Pequenas Empresas) da 
Fapesp, puxada pelas boas perspectivas. 
“Havia uma grande companhia interes-
sada”, ele diz. As subvenções públicas 
neste e em outros projetos chegaram a 
R$ 3 milhões, suficientes para desen-
volver quatro patentes e três marcas in-
dustriais em um ano e meio. Em 2006 a 
Nanox tornou-se S.A. e recebeu aportes 
do fundo de investimentos Novarum. 

Caminho aberto para o sucesso do 
Nanox Clean. À base de prata, o carro-
-chefe da empresa substitui tecnologias 
orgânicas, com ganhos ambientais e de 
eficácia, na proteção contra bactérias 
em geladeiras, carpetes, pisos cerâmi-
cos, utensílios médicos e odontológicos, 
tintas e revestimentos, ar condicionado 
e um vasto et caetera. A empresa expor-

ta para México, EUA e Europa e, se-
gundo Simões, é hoje a maior brasileira 
no ramo de nanotecnologia. Os planos 
incluem estender a proteção a plásticos 
em embalagens de alimentos – “acaba-
mos de receber a aprovação da Anvisa 
– e aumentar as vendas para o exterior.

Simões diz que casos como o da Na-
nox seriam mais frequentes se os inves-
timentos fossem mais bem ordenados. 
“Não adianta o Brasil defender integra-
ção se investe para pesquisar X enquanto 
o setor produtivo precisa de Y”, afirma. 
Parafraseando o ex-presidente Lula, 
“Nunca antes na história deste país hou-
ve diálogo entre os ministérios da Cultu-
ra e do Desenvolvimento”. Ainda assim 
ele se define como “extremamente oti-
mista”. Ribeiro concorda: “Até dez anos 
atrás a universidade dizia que a indústria 
não queria desenvolver tecnologia, e esta 
revidava que as pesquisas eram inúteis”. 
Ele identifica uma reaproximação recí-
proca, com grandes empresas investindo 

em pesquisa e universidades formando 
cursos de gestão. Sinais de fim do pre-
conceito mútuo: “Passamos de fase”.

Esta simbiose explica o sucesso do 
Photoprot, filtro solar baseado em nano-
tecnologia nacional. A iniciativa das pro-
fessoras da UFRGS (UF do Rio Gran-
de do Sul) Adriana Raffin Pohlmann e 
Silvia Guterres consistiu em adaptar o 
conhecimento sobre sistemas dispersos 
e poliméricos para produtos dermatoló-
gicos e cosméticos. O resultado foi um 
protetor solar com substância ativa em 
nanopartículas, mais eficaz, com menos 
efeitos colaterais e melhor penetração 
do que a tecnologia tradicional. Adriana 
explica que a pesquisa já existia em tese 
de pós-graduação quando a farmacêuti-
ca brasileira Biolab as identificou como 
potenciais parceiras. Sob a coordenação 
de Guterres, adaptaram o projeto para 
um edital da Finep aprovado em 2005, 
garantindo os recursos para a parceria. 
“Em torno de R$ 500.000”, ela diz, além 
das contrapartidas da empresa. Os testes 
ocorreram entre 2006 e 2008, antes da 
transferência para escalonamento co-
mercial e patente. A Biolab cuidou das 
exigências junto à Anvisa, registrou o 
produto em fevereiro de 2009 e o lançou 
em novembro. “O processo foi rápido 
porque não precisamos fazer pesquisa 
para responder à pergunta da empresa”, 
afirma. Silvia Guterres credita também 
a Secretaria de Desenvolvimento Tec-
nológico da entidade, liderada pela pro-
fessora Raquel Maurer, que concentra a 
gestão de aspectos como transferência 
de tecnologia, propriedade intelectual 
e contratação de convênios.

Para ela, a parceria desde o início 
foi essencial para a invenção se tornar 
inovação. “A infraestrutura e o conhe-
cimento da universidade são imensurá-
veis”, afirma, e completa: “Seria inviável 
construir e equipar laboratórios e treinar 
pessoal com vinte anos de experiência.” 
Mas Adriana Pohlmann lembra: “Não 
se deve pôr nos ombros da universida-
de toda a responsabilidade. Cada um 
tem o seu papel”. O sucesso do Pho-
toprot delineia valiosas lições: olhar 
atento ao mercado, parcerias público-
-privadas desde a pesquisa e exploração 
inteligente da estrutura existente. “Se 
entendermos que o empreendedorismo 
é necessário, teremos tudo para transfor-
mar este país”. Tiro certo.

“Não se deve pôr 
nos ombros da 

universidade toda 
a responsabilidade. 

Cada um tem o 
seu papel”, afirma 
Adriana Pohlmann
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Nos últimos seis anos, ao menos três importantes inicia-
tivas tentaram posicionar o ordenamento em benefício 

da inovação. A Lei do Bem (11.196/05) trouxe isenção fiscal 
para empresas em parcerias com instituições científicas e 
tecnológicas ou universidades públicas. As deduções vão da 
metade do valor investido até o máximo de duas vezes e meia 
este montante. A Lei da Informática (11.077/04) determinou 
incentivos fiscais para produtores de equipamentos eletrô-
nicos físicos (hardware) que invistam com regularidade em 
P&D. A Lei da Inovação (10.973/04), afinal, formou aparato 
regulatório para a autonomia tecnológica e industrial em três 
pontos principais: favorecimento de parcerias público-priva-
das, estímulo à ação dos institutos de ciência e tecnologia e 
fomento à inovação interna nos negócios. À época, o então 
ministro de Ciência e Tecnologia, Sérgio Rezende, via no 
texto garantias de interação e aumento de competitividade. 

As legislações trouxeram resultados. Uma pesquisa do 
IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) revelou 
aumento de 31,5% para 38,1% no índice de empresas ino-
vadoras entre os anos 2000 e 2008. Entretanto, grande parte 
dos empreendedores ainda fica à margem dos benefícios. A 
Lei do Bem, por exemplo, impede as pessoas jurídicas que 
apuram impostos federais pelo lucro presumido de acessa-
rem as deduções e incentivos. Assim, deixa de fora mais 
de 80% do total da iniciativa privada nacional. Para Caue 
Ribeiro, da Embrapa, “Tivemos um avanço muito além de 
significativo com a Lei de Inovação, mas ainda não sabemos 
usá-la”. Aspectos que geram dúvidas, como a remunera-
ção do pesquisador, “acabam deixando a aplicação abaixo 
do esperado”. Ele conclama os advogados: “precisamos de 
jurisprudência!”. Inseguras ao lidar com as universidades e 
institutos, as empresas acabam recorrendo a saídas que, 
embora legais, prejudicam o mapeamento dos resultados, 
como a contratação do pesquisador como funcionário para 
trabalho interno.

Marcos Lourenzoni, da Verdartis, defende que os núcleos 
de base tecnológica sejam identificados de maneira diferen-
ciada. “Não se pode cobrá-las como empresas normais, mui-
to menos limitar o tempo de incubação a poucos anos.” Ele 
aponta também a falta de determinação diante da natureza 
multidisciplinar da biotecnologia. “Não se sabe qual CNAE 
(Classificação Nacional de Atividades Econômicas) escolher 
no contrato social. Ciências físicas e naturais? Software? Quí-
mica?” Antonio Carlos Teixeira ressalva um potencial inibidor 
em outro texto, o de Propriedade Intelectual. Em seu artigo 
91, a Lei 9.279/96 trata da copropriedade e dá direito a 50% 
da patente ao funcionário que deu uma ideia, a não ser que 
contratado como inventor. Segundo ele, o risco ainda não 
afeta significativamente o empresariado “porque as inven-
ções trazidas por funcionários não se tornam patentes com 
tanta frequência”. Mas já houve duas condenações do TST 
(Tribunal Superior do Trabalho) contra a Vale, por exemplo. 
Para Teixeira, trata-se de “uma maluquice que deixa o risco 
inteiro na empresa e gera resistência em inovar”.
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